DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REFORMA COMPLETA, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, DO MOTOR DO MICRO-ÔNIBUS PLACAS IPK 7749, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
SECRETÁRIA: Dioneia Schneider Pierezan
CARGO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
DATA: 03/07/2024
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a reforma completa do motor do micro-ônibus placas IPK 7749, em virtude da quebra do mesmo.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REFORMA COMPLETA, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, DO MOTOR DO MICRO-ÔNIBUS PLACAS IPK 7749, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS.

	ITEM
	SUBITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	
	REFORMA COMPLETA MOTOR MICRO-ÔNIBUS PLACAS IPK 7749
	
	
	
	
	

	
	01.01
	KIT MOTOR MWM
	UNID
	04
	
	R$ 1.105,00
	R$ 4.420,00

	
	01.02
	BROZINA MANCAL
	UNID
	04
	
	R$ 360,00
	R$ 1.440,00

	
	01.03
	BRONZINA BIELA
	UNID
	04
	
	R$ 175,00
	R$ 700,00

	
	01.04
	BUCHA COMANDO
	UNID
	01
	
	R$ 120,00
	R$ 120,00

	
	01.05
	BUCHA BIELA
	UNID
	04
	
	R$ 90,00
	R$ 360,00

	
	01.06
	ARRUELAS DE ENCOSTO
	UNID
	04
	
	R$ 183,00
	R$ 732,00

	
	01.07
	JOGO DE JUNTAS
	UNID
	01
	
	R$ 1.960,00
	R$ 1.960,00

	
	01.08
	BOMBA DE OLEO
	UNID
	01
	
	R$ 1.280,00
	R$ 1.280,00

	
	01.09
	PISTA RETENTOR
	UNID
	01
	
	R$ 172,50
	R$ 172,50

	
	01.10
	SEDE DE VALVULA
	UNID
	08
	
	R$ 50,00
	R$ 400,00

	
	01.11
	GUIAS DE VALVULA
	UNID
	08
	
	R$ 30,00
	R$ 240,00

	
	01.12
	RETENTOR DIANTEIRO
	UNID
	01
	
	R$ 150,00
	R$ 150,00

	
	01.13
	RETENTOR TRASEIRO
	UNID
	01
	
	R$ 305,00
	R$ 305,00

	
	01.14
	RETENTOR DE VALVULA
	UNID
	08
	
	R$ 37,50
	R$ 300,00

	
	01.15
	VALVULA DE ALIVIO
	UNID
	01
	
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	
	01.16
	JOGO DE PARAFUSOS
	UNID
	01
	
	R$ 890,00
	R$ 890,00

	
	01.17
	TUCHOS
	UNID
	08
	
	R$ 84,00
	R$ 672,00

	
	01.18
	BOMBA D AGUA
	UNID
	01
	
	R$ 485,00
	R$ 485,00

	
	01.19
	BLOCO MOTOR
	UNID
	01
	
	R$ 24.250,00
	R$ 24.250,00

	
	01.20
	VIRABREQUIM
	UNID
	01
	
	R$ 11.250,00
	R$ 11.250,00

	
	01.21
	ENGRENAGEM VIRABREQUIM
	UNID
	01
	
	R$ 940,00
	R$ 940,00

	
	01.22
	VALVULA TERMOSTATICA
	UNID
	01
	
	R$ 293,00
	R$ 293,00

	
	01.23
	BORRACHAS CAMISA
	UNID
	08
	
	R$ 39,00
	R$ 312,00

	
	01.24
	TURBINA
	UNID
	01
	
	R$ 5.400,00
	R$ 5.400,00

	
	01.25
	COMPENSADOR DE MASSA
	UNID
	01
	
	R$ 4.200,00
	R$ 4.200,00

	
	01.26
	SERVIÇO RETIFICA
	UNID
	01
	
	R$ 6.000,00
	R$ 6.000,00

	
	01.27
	OLEO E FILTROS
	UNID
	01
	
	R$ 650,00
	R$ 650,00

	
	01.28
	MAO DE OBRA REFORMA MOTOR
	UNID
	01
	
	R$ 6.000,00
	R$ 6.000,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 74.171,50



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para a reforma do micro-ônibus, sendo que o mesmo e de grande utilidade nos trabalhos diários e de rotina da Secretaria de Educação e Cultura, no transporte dos alunos da rede publica município, o qual teve sua pane no motor e necessita de se fazer sua retifica completa, sendo que a contratação deve ser global, incluindo peças e serviço de mao de obra.
3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo, foi efetuado por uma empresa contratada que realizou a abertura do motor do veiculo e constatou a necessidade de retifica do mesmo, o qual a mesma emitiu um  orçamento com os valores referenciais para a abertura de um processo licitatório na modalidade de pregão presencial, sendo que alem deste foi buscado junto ao sistema LICITACON valores com relação a veículos do mesmo padrão, o qual se constatou valores bem mais elevados, o qual desta forma optou-se pelo valor orçado pela empresa que desmontou o veiculo.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos solicitadas, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2024, Lei Municipal N° 1.842, de 15 de dezembro de 2023.

06 SEC. MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2054. MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV 0020
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
______________________________________
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Secretario Municipal de Educação e Cultura
